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da correção dos pagamentos a serem realizados e a lisura da postura de todos os envolvidos. Não se tem a menor duvida que essas

análises dependem de conhecimento técnico e específico em diversas áreas (jurídica, econômica e contábil), no que torna-se mais que

plausivel a nomeação do auxiliar, como também a eventual aplicação subisidiária da Lei 11.101/2005 , no que couber e sem que

possa desvirtuar a norma principal esculpida na Lei 14.193/21. razão pela qual nomeio como ADMININISTRADOR JUDICIAL

parapara auxiliar na condução do Regime Centralizado de Execuções o presente procedimento o Dr. MARCUS BOREL SILVA

MOREIRA, OAB-BA 19.036, com sede na Av. Tancredo Neves, 620, Ed. Mundo Plaza, salas 2201/2203, Caminho das ´ravores,

Salvador-Ba, e-mail marcusborel@marcusboreladvocacia.com.br-., devendo comprovar regular cadastramento junto ao TJBA,

informar aceitação ou não do munus e firmar compromisso em cinco dias. , competindo-se-lhe apresentar orçamento de honorários,

estabelecendo-se de logo as seguintes atribuições:

6.1 Fiscalizar e analisar a documentação contábil apresentada pelo devedor, incluindo oplano de credores, balanço patrimonial e

demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais, nos termos do artigo 16 da Lei nº14.193/2021;

6.2 Proceder à verificação dos créditos, analisando as preferências legais para o recebimento de valores, conforme estabelecido pela

legislação aplicável;

6.3 Organizar a publicação de editais, incluindo ciência dos credores, aviso do plano de pagamento e quaisquer outros editais que se

mostrem necessários no curso do processo;

6.4 Fornecer informações aos credores interessados, prestando esclarecimentos sobre o andamento do processo e o plano de pagamento;

6.5 Estimular métodos alternativos de soluçãode conflitos, promovendo a conciliação e mediação entre o devedor e os credores sempre que

possível;

6.6 Manter endereço eletrônico na internet, atualizado com informações sobre o processo e com opção de consulta às

peças principais, para garantir a transparência do procedimento;

6.7- Providenciar respostas a ofícios e solicitações de outros juízos e órgãos públicos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sem necessidade de

prévia de liberação judicial;

6.8 Fiscalizar as atividades do devedor, incluindo seus direitos, obrigações, recebíveis e a destinação dos valores previstos no artigo

10 da Lei nº14.193/2021, para cumprimento do plano de credores;

6;9 Fiscalizar as receitas transferidas pela Sociedade Anônima de Futebol, assegurando o correto repasse e destinação aos credores

conforme os artigos 10, Ie II, da referida Lei;

6.10 Apresentar relatórios regulares ao juízo, detalhando a execução do plano de credores, o andamento das negociações e o

cumprimento das obrigações assumidas;

6.11 Assegurar que devedor e credores não adotem expedientes dilatórios, inúteis ou prejudiciais ao regular andamento do processo;

6.12 Estabelecer canais de comunicação efetivos, garantindo que credores sejam adequadamente informados sobre seus direitos e o

andamento do RCE.
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